
Ano XXIII n° 2741 de 26 de janeiro de 2018

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2741 de 26/01/2018) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
 
 
Empresa: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A  
Processo: 8760/2017 – Fundo Municipal de Saúde  
Objeto: Fornecimento de energia elétrica 
Valor: R$ 120.000,00 
Fundamentação: Art.24, XXII, da Lei 8666/93 
 
Empresa: DROGARIA E PERFUMARIA QUEIROZ DE CARVALHO - ME  
Processo: 8885/2017 – Fundo Municipal de Saúde  
Objeto: Aquisição de suplemento alimentar (mandado judicial) 
Valor: R$ 1.968,00 
Fundamentação: Art.24, IV, da Lei 8666/93 
 
Empresa: IBAM – INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL.  
Processo: 649/2018 – Secretaria Municipal de Administração.  
Objeto: Processo para manutenção da adesão. 
Valor: R$ 18.000,00 
Fundamentação: Art.24, XXIII, da Lei 8666/93 
 
Empresa: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE SA.  
Processo: 577/2018 – Secretaria Municipal de Educação.  
Objeto: Serviço de fornecimento de energia elétrica para as escolas Municipais 
durante o período de 2018. 
Valor: R$ 120.000,00 
Fundamentação: Art.24, XXII, da Lei 8666/93 
 
Empresa: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE SA. 
Processo: 262/2018 – Secretaria Municipal de Ação Social.  
Objeto: Empenho estimativo em favor de light S/A, resguardar despesas com 
serviços de fornecimento de energia elétrica para Secretaria de Ação Social. 
Exercício 2018. 
Valor: R$ 7.000,00 
Fundamentação: Art.24, XXII, da Lei 8666/93 

Empresa: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE SA. 
Processo: 260/2018 – Secretaria Municipal de Ação Social.  
Objeto: Empenho estimativo em favor de light S/A, resguardar despesas com 
serviços de fornecimento de energia elétrica para PRODEQ – exercício de 2018. 
Valor: R$ 5.000,00 
Fundamentação: Art.24, XXII, da Lei 8666/93 
 
Empresa: MOTO PEÇAS CIDADXE DAS ROSAS LTDA - EPP 
Processo: 249/2018 – Secretaria Municipal De Agricultura.  
Objeto: Solicito aquisição de uma roçadeira a gasolina motor 2T. 
Valor: R$ 2.209,00 
Fundamentação: Art.24, XXII, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.2741 de 26/01/2018) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade de Licitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS CEDAE 
Processo: 8761/2017 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Fornecimento de água tratada 
Valor: R$ 25.200,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: TELEMAR NORTE LESTE S/A 
Processo: 8762/2017 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Fornecimento de água tratada 
Valor: R$ 88.200,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

Empresa: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS CEDAE 
Processo: 261/2018 – Secretaria Municipal de Ação Social. 
Objeto: Fornecimento de água tratada. 
Valor: R$ 1.500,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2741 de 26/01/2018) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: CARDEAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME 
Processo: 639/2018 – Fundo Municipal de Turismo  
Objeto: Serviços de impressão, colagem e exibição de outdoor 
Valor: R$ 467,40 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: LUZ COR COMERCIO DE TINTAS E FERRAGENS EIRELI - EPP 
Processo: 8713/2017 – Fundo Municipal de Saúde  
Objeto: Aquisição de material hidráulico 
Valor: R$ 2.570,90 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 034/2017 
 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que 
assinou  1° Termo aditivo ao contrato 034/2017, 
celebrado com a RAIMUNDO MARTINS DOS SANTOS, 
tendo como objeto o fornecimento de Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
alimentação Escolar, do Município de Paty do Alferes,  
prorrogando prazo até 30 de julho de 2018.  
 
                       Paty do Alferes, 01 de janeiro de 2018. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 036/2017 
 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que 
assinou  1° Termo aditivo ao contrato 036/2017, 
celebrado com a JOSE ANTONIO DE MELO ROSA, 
tendo como objeto o fornecimento de Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
alimentação Escolar, do Município de Paty do Alferes,  
prorrogando prazo até 30 de julho de 2018.  
 
                       Paty do Alferes, 01 de janeiro de 2018. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 



PODER EXECUTIVO-PREFEITO:
BERNARDES NETO VICE PREFEITO: 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:

-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
-Secretário de Turismo e 

Desenvolvimento Econômico:Sem titular da pasta-
Secretário de Cultura:
Secretário de Saúde: ARLINDO ROSA DE AZEVEDO -
Secretário de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia : 
ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretário de Educação: 

-Secretária de 
Fazenda: -Secretário 
de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 

-Secretária de Planejamento e 
Gestão:Sem titular da pasta-Secretário de Administração, 
Recursos Humanos e Gestão de Pessoas: PAULA 
REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de Desenvolvimento 
Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE MARISETE 
TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem Pública e 
Defesa Civil: DENILSON MONSORES DA SILVA -Secretário 
de Esportes e Lazer: 

- Consultor Jurídico: 
-Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE 

CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO-Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
1º Secretário: HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO-2º 
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, DENILSON DA 
COSTA NOGUEIRA, GUILHERME ROSA RODRIGUES, 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN 
TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR -D i re tora  
Administrativa: -Diretora 
Financeira: -Secretária 
Geral: -Assessoria de 
Controle Interno:

EURICO PINHEIRO 
- ARLINDO ROSA DE 

CAMILA DE OLIVEIRA 
LISBOA
ALEXANDRE VEIGA LISBOA 

MARCELO BASBUS MOURÃO-

EURICO PINHEIRO BERNARDES JÚNIOR
MARIA CRISTINA DA ROCHA SANTOS

THIAGO VANNIER PERALTA 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES 
JÚNIOR MARCELO BASBUS 
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LUCIMAR PECORARO MARQUES
SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA

VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO
SILVIA PARECIDA FRAGA FAGUNDES
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Câmara Municipal de Paty do Alferes 
 

PARECER REFERENTE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 
FUNCIONAL – EXERCÍCIO 2017 (1º SEMESTRE) 

 
 

                De acordo com a Portaria de nº 028/2017 de 03 de abril de 2017, 
considerando o disposto no processo nº 364/2017, que estabelece a 
formação de Comissão de Desempenho Funcional tendo como membros 
Lucimar Pecoraro Marques, matrícula nº 018/01, Diretora Administrativa; 
Antônio Carlos Teixeira Pereira, matrícula nº 003/01, Técnico de 
Contabilidade e Ivan Tadeu Moreira Esteves Junior, matrícula nº 227/02, 
Procurador Jurídico, servidores desta Casa de Leis, diante da avaliação 
feita dos servidores em estágio probatório Rodrigo Barsano de Souza, 
Agente Administrativo, Matr. 019/01; Eliane Correa Teixeira, Motorista, 
Matr. 020/01 e Giovana Fagundes dos Santos, Auxiliar de Serviços 
Gerais, Matr. 021/01 e assinada pelos seus respectivos chefe, esta comissão 
nada se opõe a aprovação. 
 
Sem mais para o momento. 
  
Atenciosamente, 
 
 

Paty do Alferes, 25 de julho de 2017. 
 

 
Lucimar Pecoraro Marques 

Membro Comissão 

 
Antônio Carlos T. Pereira 

 
Membro Comissão 

  
 

Ivan Tadeu Moreira Esteves Junior 
 

Membro Comissão 
 

Câmara Municipal de Paty do Alferes 
 

PARECER REFERENTE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 
FUNCIONAL – EXERCÍCIO 2017 (2º SEMESTRE) 

 
 

                De acordo com a Portaria de nº 028/2017 de 03 de abril de 2017, 
considerando o disposto no processo nº 364/2017, que estabelece a 
formação de Comissão de Desempenho Funcional tendo como membros 
Lucimar Pecoraro Marques, matrícula nº 018/01, Diretora Administrativa; 
Antônio Carlos Teixeira Pereira, matrícula nº 003/01, Técnico de 
Contabilidade e Ivan Tadeu Moreira Esteves Junior, matrícula nº 227/02, 
Procurador Jurídico, servidores desta Casa de Leis, diante da avaliação 
feita dos servidores em estágio probatório Rodrigo Barsano de Souza, 
Agente Administrativo, Matr. 019/01; Eliane Correa Teixeira, Motorista, 
Matr. 020/01 e Giovana Fagundes dos Santos, Auxiliar de Serviços 
Gerais, Matr. 021/01 e assinada pelos seus respectivos chefe, esta comissão 
nada se opõe a aprovação. 
 
Sem mais para o momento. 
  
Atenciosamente, 
 
 

Paty do Alferes, 26 de dezembro de 2017. 
 

 
Lucimar Pecoraro Marques 

Membro Comissão 

 
Antônio Carlos T. Pereira 

 
Membro Comissão 

  
 

Ivan Tadeu Moreira Esteves Junior 
 

Membro Comissão 
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P O R T A R I A   Nº  020/2018 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 303/2018 de 09/01/2018; 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS a 
servidora ELANE MARCELINO BRAGA DA SILVA, matrícula nº 
575/01, PROFESSOR A IV PADRÃO 6. Lotada na SECRETARIA DE  
EDUCAÇÃO. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 16/02/2018 à 
16/04/2018, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                      Paty do Alferes, 26  de janeiro  de 2018. 

 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  021/2018 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 172/2018 de 05/01/2018; 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 120 (CENTO E VINTE) 
DIAS a servidora SONIA MARIA DA SILVA PINTO PERDIGÃO, 
matrícula nº 791/01, MERENDEIRA C. Lotada na SECRETARIA DE  
EDUCAÇÃO. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 05/02/2018 à 
04/06/2018, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                      Paty do Alferes, 26  de janeiro  de 2018. 

 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 


